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PROJETO DE LEI Nº 0516/2022  

Em, 11 de outubro de 2022 
 

DISPOE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO 
PROGRAMA GUIA MIRIM DE TURISMO NO 
MUNICÍPIO DE CABO FRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º   Fica instituído o Programa Guia Mirim, com o objetivo de promover a 

capacitação de guias de turismo mirins, no Município.  
 
Art. 2º O Programa visa atender jovens de 12 a 17 anos, regularmente 

matriculados nas instituições de ensino do Município, inclusive alunos da rede estadual 
de ensino. 

 
Parágrafo Único. Caberá a Coordenadoria da Criança e adolescente selecionar os 

adolescentes de acordo com a regulamentação a ser emitida pelo Poder Executivo, 
prevendo o número mínimo de vinte vagas por ano.  

 
Art. 3º A implantação do Programa Guia mirim  consistirá em um conjunto de 

ações que tem como objetivos fundamentais:  
 
I - Acolher e orientar turistas e visitantes em nossa cidade; 
II - proporcionar atividade remunerada aos jovens oriundos de famílias de baixo 

poder aquisitivo;  
III - evidenciar os pontos turísticos e monumentos históricos, valorizando a 

riqueza histórica, artística, arquitetônica e cultural em nosso município. 
 
Art. 4º Os adolescentes deverão participar de um curso preparatório, que será 

ministrado pelas Secretarias Municipal de Educação e  Secretaria de Turismo. 
 
 
§ 1º O instrutor deste Programa deverá ser um Bacharel em Turismo, conforme 

disposição do Art. 1º, da Deliberação Normativa nº 390, de 28 de maio de 1998, da 
EMBRATUR, para que possam, posteriormente, serem enviados projetos turísticos para 
fins de financiamento ou incentivos por parte daquele órgão nacional de turismo.  

§ 2º Os temas abordados para a capacitação dos adolescentes serão os que 
abrangem os aspectos históricos, geográficos, culturais, arquitetônicos, naturais, 
humanos e folclóricos de Cabo Frio.  

§ 3º Ao encerrarem o curso de capacitação, os adolescentes receberão o título de  

 

 aLegislativo - www.assesi.com Página(s) 1 de 3 
 



 

 

 

 
Câmara Municipal de Cabo Frio 

Av. Assunção, 760 - São Bento - CEP: 28906-200 - CABO FRIO\RJ 

CNPJ: 29.880.739/0001-17 - Tel: (22) 2640-0700 - Site: cabofrio.legislativomunicipal.com 

 "Guia Mirim", estando aptos para receber os turistas nos locais determinados e 

prestando as devidas informações. 
 
Art. 5º Os adolescentes selecionados para trabalhar no Programa "Guia Mirim" 

operarão no contra turno escolar. 
 
Art. 6º Cabe ao Conselho Municipal de Turismo determinar os pontos turísticos do 

Município de Bombinhas, evidenciando os monumentos históricos e incluindo as trilhas 
ecológicas, a serem ofertados pelos Guias Mirins.  

 
Art. 7º O Poder Executivo poderá beneficiar os participantes do Projeto com uma 

Bolsa-Auxílio, para o desenvolvimento dos trabalhos, gerando renda para essas 
famílias. 

 
Art. 8º As despesas com a aplicação do presente instrumento legal deverão ocorrer 

nas rubricas vigentes, podendo ocorrer suplementação se necessário. 
 
Art. 9º Caberá ao Poder Executivo a regulamentação da presente Lei, 

estabelecendo os critérios de organização das áreas e turnos de trabalho, bem como dos 
cursos de capacitação e divulgação do serviço ao meio turístico e à comunidade, no 
prazo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação desta lei.  

 
Art. 10 Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação, revogando disposições 

em contrário. 
 

 
Sala das Sessões, em 11 de outubro de 2022. 

 
 

ALEXANDRA DOS SANTOS CODEÇO 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA 
 

 Apesar de toda beleza natural e arquitetônica da cidade de Cabo Frio, com seu 
visível crescimento econômico, não há um programa de acolhida aos visitantes.  

Esta ação visa também, um novo olhar do jovem sobre onde vive, passando a 
conhecer sua rica história e a partir daí, valorizar, amar, e proteger as suas riquezas 
histórica, cultural e ecológica.  

É imprescindível que estes Guias Mirins estimulem o turismo local, além de 
prestar informações importantes aos turistas que nos visitam, indicando aos mesmos, os 
pontos de restaurante, hotéis, turismo de lazer e ecológico. Sendo Cabo Frio uma das 
cidades mais antigas do Brasil, é fundamental que os Turistas conheçam os nossos 
monumentos históricos, sua história e relevância para o nosso povo, tais como, o Morro 
da Guia, Convento Nossa Senhora dos Anjos, Forte São Matheus, Anjo Caído, Fonte do 
Itajurú, Fazenda Campos Novos, entre outros pontos e serviços de potencial turístico 
para ser inclusive elaborado um folheto para ser entregue aos turistas pelos Guias. 
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 Assim, agregando valor ao passeio que vai muito além das belezas naturais. As 

histórias, os personagens e curiosidades são temperos desses guias mirins que tem como 

função transformar um roteiro turístico em uma experiência única ao visitante. 

Além de gerar trabalho e renda para esses adolescentes. 

Em face do exposto, solicito aos Nobres Pares a aprovação ao pressente Projeto de 

Lei. 
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